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A PROPRIEDADE COMUNITARIA NOS SÉCULOS XII E XIII 

OTHELO LAURENT (*) 

INTRODUÇAO 

Dentre os importantes e absorventes problemas que se contêm 
dentro da História da Idade Média, desde algum tempo chamam-nos 
a atenção os que se referem à sua estrutura econômica e social, parti­
cularmente, o que diz respeito à propriedade da terra e sua utilização. 

É evidente que não se poderia numa simples comunicação para 
debate e diãlogo em um simpósio, abordar amplamente o assunto sob 
todos os seus apaixonantes aspectos históricos ao correr de dez sé­
culos de medievalismo; por outro lado, estamos convencidos de que 
um estudo com tal amplitude, muito perderia em profundidade, o que 
certamente não seria de desejar, quando professôres de ensino supe­
rior de História se reunem, para de alguma forma, honesta e cienti­
ficamente, apresentar contribuições à moderna investigação. 

Devemos ainda considerar que as impossibilidades do nosso meio 
natural, onde pràticamente não existe material para pesquisa, nos 
obriga à consulta indireta através de autores e de edições, sempre ou 
quase sempre, estrangeiros. Para elaboração de trabalhos originais 
ver-nos-íamos na contingência de recorrer aos arquivos públiCOS e 
particulares das universidades, dos governos e das grandes institui­
ções culturais e religiosas da Europa, principalmente àqueles impor­
tantes organismos científicos, cujas origens devem ser buscadas den­
tro da própria Idade Média. Seriam os grandes fornecedores de ma­
terial para obra erudita de nossa especialidade. 

Não sendo possível, no momento em que nos reunimos na bela 
capital do Paranã, deslocarmos para o Velho Continente a fim de 
realizar a tarefa acima sugerida, voltamos nossa atenção para algu­
mas idéias e interpretações que amadureceram em nosso espírito ao 
longo de nossa carreira magisterial e que, certamente, com tôda a 
simplicidade, mas também com tôda a honestidade, apresentamos à 
consideração dos colegas das universidades brasileiras, que nêste sim­
pósio de 1962, mais uma vez se reunem, atendendo ao alto espírito 
que inspirou a primeira reunião de Marília. 

(*) Catedrát1co de H18tórta da Ant1gu1dade e Idade Média. Faculdade de F11osof1& 
da Univers1dade do lUo Grande do Sul. 
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Devia escolher dentro do temário proposto para a reunião de 
Curitiba, o assunto que atendesse às minhas preocupações.· Pincei de 
minhas aulas na Faculdade de Filosofia da Universidade do Rio Gran­
de do Sul, no curso de História da Idade Média, o assunto pouco estu­
dado e menos conhecido, "A PROPRIEDADE COMUNITARIA NOS 
SS:CULOS XII e XIII", tema que considero da mais alta importância 
e que certamente revelará através de seu tratamento, aspectos curio­
sos e interessantes, que muito o aproxima de temas e assuntos, tão 
em voga em nossa época. 

Estamos convencidos de que o assunto em tela envolve sérios 
problemas de ordem social, que não constituem privilégiO ou monopó­
lio de nossa época, mas que já eram objeto das maiores preocupações 
e dos mais exaustivos trabalhos dos homens que pontificaram duran­
te a injustiçada época medieval. Seria necessário que ignorássemos, 
pura e simplesmente, todo o trabalho iniciado desde o século X, por 
reformadores como Odon de Cluny, Romualdo de Camaldoli, Abbo 
de Fleury, Guilherme de Volpiano, Geraldo de Brugné, Poppo de 
Stavelo e tantos outros, para então abordar sem maiores considera­
ções, o tema de nosso trabalho. Incorreriamos certamente no êrro de 
fornecer dados, quem sabe precisos sôbre o Direito de Propriedade 
vigente na época, desprezando aspectos de interpretação histórica do 
mais alto valor. 

Para nós, a propriedade da terra e o problema social são temas 
que na Idade Média se identificam ou se completam, e com êles 
estão vinculados, mais do que as leis do Estado, a vida e a legislação 
da Igreja, inspiradora e patrocinadora do Estado Medieval. Seria um 
êrro pretender divorciar o assunto que nos preocupa, dos aspectos 
religiosos da vida medieval, pois a vivência do homem da época e 
conseqüentemente de suas instituições, revelam todo o poder, todo o 
dominio que, sôbre o períodO histórico, exerceu o Cristianismo. 

Feitas essas considerações preliminares, para o bom entendimen­
to de nosso trabalho, passamos a expor aquilo que julgamos consti­
tuir matéria de diálogo e estudo. 

Dividimos nossa comunicação em quatro pequenos capitulos, que 
são: 1) - INTRODUÇAO; 2) - PROPRIEDADE COMUNAL NO PE­
RíODO BARBARO; 3) - IMPORTANCIA DOS SS:CULOS XII E XIII 
e 4) - PROPRIEDADE COMUNITARIA OU DE CARATER SOCIAL. 

Achamos que atendendo a esta orientação, estaremos facilitando 
a tarefa de nossos eminentes colegas, convidando-os, em tais condi­
ções, ao diálogo. 

PROPRIEDADE COMUNAL NO PERíODO BARBARO 

Nêste periodo encontramos diferentes tipos de propriedade, uns 
heranças de épocas anteriores, outros que surgiram com a Idade Mé­
dia e com o advento dos bárbaros na CivU1zação Ocidental. Assim de-
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vemos considerar as propriedades alodiais, censitárias, servis, benefi­
ciárias e comunais. Interessam-nos as últimas, não só por terem cons­
tituido as bases e os fundamentos das propriedades comunitárias dos 
fins do período histórico, como por terem perdurado mesmo através 
de uns poucos séculos, ainda depois de implantado o regime feudal. 

Que é afinal de contas, nesta época, a propriedade comunal? li: a 
que constituía a MARK ou ALLMENDEN e que pertencia, ao mesmo 
tempo, à comunidade e aos seus integrantes. l!:ste sistema é comum 
depois das invasões bárbaras em quase tôdas as regiões da Europa 
Ocidental alcançadas pelos povos que as realizaram, sendo que em 
alguns países êle apresenta características próprias, como é o caso da 
Alemanha e da França (Comunidade Galo-Romana). Devemos to­
mar ainda em consideração que, em algumas regiões, a MARK foi 
constituída com terrenos de menor aproveitamento ou com os não 
ocupados pelos beneficiados depois da distribuição que se seguia à 
conquista territorial. Em todo o caso, sempre existiram, na época, 
essas áreas territoriais de uso e propriedade comuns. 

Entre os germanos, uma parte dêstes territórios era distribuída 
entre os membros das tribos, para posse em caráter transitório; mas 
verificou-se, sempre ou quase sempre, a tendência de converter a 
transitoriedade em domínio perpétuo. Restava uma porção de terra 
- bosques, campos inferiores, montes - que continuava como pro­
priedade de todos - a MARK - servindo de base material às asso­
ciações que mais tarde vieram a confundir-se com o Municipio e ou­
tras instituições semelhantes. 

São muito poucas as pesquisas e as monografias feitas e publi­
cadas sôbre esta instituição, de que tratam apenas alguns autores ao 
estudarem a História do Direito de Propriedade (Ascárate), ou a ser­
vidão em geral (Cibrarius). 

A vinculação de sêres humanos à glebas de terras durante o pe­
ríodo dos bárbaros, os interêsses mútuos e reciprocos, bem como o es­
pirito de fraternidade cristã, certamente terão concorrido para de­
senvolver o espirito de comunidade e determinar o surto de institui­
ções às quais, muitas vêzes, os grandes proprietários não foram es­
tranhos. 

As exigênciaS do cultivo da terra e a necessidade do mesmo para 
a subsistência geral, foram as fortes razões que levaram os proprie­
tários livres e poderosos a que, tratando de eximir-se da penosa ta­
refa, buscassem quem a pUdesse realizar. 

Nos séculos XI e XII, à medida que ia desaparecendo a servi­
dão pessoal, aumentava a da gleba, mas com ela certamente o tipo 
de propriedade comunal, onde a solidariedade e a compreensão, cria­
vam clima e condições para a implantação de uma verdadeira pro­
priedade comunitária, inspirada nos ensinamentos doutrinários do 
Cristianismo. 
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Para encerrar êste capítulo, devemos deixar bem claro que reco­
nhecemos os problemas e as restrições à liberdade, existente nessas 
comunidades, ao tempo dos estados bárbaros, mas, do mesmo passo, 
achamo-nos no dever de registrar que os interêsses comuns dos cam­
poneses e trabalhadores rurais, muitas vêzes identificando-se com os 
dos grandes proprietários, tornaram a vida muito mais suportável e, 
dentro das concepções da época, certamente, também mais feliz. 

IMPORTANCIA DOS SltCULOS XII E xm 
Em nosso entender, os séculos XII e XW constituem as centúrias 

mais importantes e mais decisivas na transmutação histórica da Ida­
de Média. Os estados nacionais adquirem nêsses decênios a consciên­
cia de suas grandes possibilidades, possibilidades que se acentuam 
progressivamente à margem dos poderes universais em luta. Através 
da política de um Luiz VI de França, j á se pode divisar a importância 
da obra nacional dos reis franceses na baixa Idade Média. Na Ingla­
terra, uma política de autoridade real domina todo o século XII e 
projeta-se mesmo pelo século XW. Na península hispânica, idênticos 
sentimentos e aspirações marcam os governos dos reis e acenam com 
novas soluções, como a indicarem o advento de uma nova época. Por 
outro lado, os poderes universais entram em uma segunda luta pre­
cursora da crise definitiva. 

São os séculos XII e XW, os séculos do progresso agríCOla, do 
crescimento demográfico e do despertar das cidades. Uma sociedade, 
em construtiva atividade, colhe os frutos amadurecidos com as di­
ficuldades, com os problemas, com os dramas e os sofrimentos das 
populações que a precederam. A Liga Lombarda, frente a Frederico 
Barbaroxa, deixa entrever o que será o poder cidadão. O romanismo 
jnrídico, despertandO, suscita um revigoramento do poder imperial 
que na baixa Idade Média se colocará a serviço da realeza. 

É durante esta época que despontam novas energias sociais, con­
tribuindo para a evolução do pensamento. Abelardo inicia uma nova 
caminhada para a filosofia medieval, anuncia o futuro nacionalismo, 
abre caminho à dialética de Pedro Lombardo, antecipa mesmo as 
grandes soluções escolásticas ao problema dos universais. Ao mesmo 
tempo, amplifica-se o horizonte cientifico, graças aos trabalhos e es­
forços de grupos e de novas escolas, que surgem em diferentes pontos 
da Europa Ocidental. A Escola de Salemo, por exemplo, antecipa a 
pesquisa e os estudos experimentais nos campos da Medicina e da 
Matemática, surgindo cultores do mais alto saber, como Leonardo de 
Pisa, cuja obra contempla objetivamente o futuro. 

São êles também os séculos inovadores das Artes e da Literatura. 
As Letras latinas imitam dentro do possivel o modêlo clássico, mas 
não resta já a menor dúvida de que um sentimento novo as invade: 
o cantar dos estados de ânimo, a ironia, o amor às coisas da natureza, 
a glorificação da mulher. O classicismo aqui se interpreta expressan-
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do idéias que prenunciam a modernidade. O humanismo que se deli­
neara e se projetara sob formas medievais, difunde-se pela Europa e 
encaminha-se inexoràvelmente, em direção a um novo ciclo histórico. 
Figuras como Pedro de Blois, Hildeberto e Dante podem ilustrar êste 
humanismo, como um prelúdio do humanismo renascentista. Porém 
a grande transformação literária dêsses séculos marcada, certamente, 
pelo aparecimento das línguas e literaturas nacionais. Devemos admi­
tir, porém, que só a partir do século XIII, começam elas a demonstrar 
a posse e o uso de todos os recursos expressivos. Não possuem de iní­
cio suficiente riqueza sintãxica ou léxica, porém já revelam grandes 
possibilidades através de suas criações. Os primeiros monumentos 
poéticos das línguas românicas e germânicas datam do século XII e 
constituem, em nosso entender, um dos mais importantes fatôres a 
considerar no estudo da transformação do espírito europeu. 

No campo da arte, desenvolve-se um sentimento realista, que a 
partir dos principios do século XII, vai se tornando cada vez mais 
exigente. Enquanto a arte românica atinge sua plenitude, o mundo 
europeu deslumbrado, e quem sabe perPlexo, assiste aos primeiros 
passos do gótico. E que dizer da Escultura? Como ignorar todo o seu 
progresso, todo o seu desenvolvimento nesses séculos clássicos do me­
dievalismo? A estatuária, as miniaturas, os murais, os relevos, reve­
lam, através da reprOdução do rosto humano, a fôrça da inspiração 
que aproxima da vida, adquirindo expressão, refletindo sentimentos e 
até estados de consciência. :S:ste realismo se desenvolve cada vez mais 
no espírito europeu, conduzindo-o a muitos caminhos, aspectos e ten­
dências que hão de marcar a arte do Renascimento. 

Assim pois, no processo várias vêzes secular de transmutação do 
Ocidente, os séculos XII e XIII representam, para tôdas as ordens da 
vida, a etapa decisiva. Sem que desejemos antecipar a contribuição da 
época à evolução dos problemas comunitários e sociais, apenas lem­
bramos que também aqui, o europeu da época encontrou a oportuni­
dade da realização de sonhos e aspirações, que se não constituem as 
soluções buscadas pelos homens do século XX, constituiram no en­
tanto, as bases de uma nova etapa de vida econômica e social. Con­
sideramos, em última análise, os séculos XII e XIII, realmente os 
primeiros séculos estruturalmente modernos, portadores mesmo dos 
germens formadores do Renascimento, germens êsses que brotarão 
com a majestosa lentidão das grandes transformações. Durante es­
sas centúrias emerge e se fortalece tudo quanto há de exercer uma 
ação configurativa na Europa futura: a politica nacional, o comércio, 
as cidades, o Terceiro Estado, o racionalismo na filosofia, o realismo 
na arte, as linguas nacionais, a preocupação pela cultura clássica. O 
mundo ocidental havia desenhado, ao finalizar o século XIII, seus 
traços essenciais. Traçara-os ainda com indecisa debilidade; porém 
ao correr de trezentos anos, o esquema inicial deveria atingir sua 
plenitude, e esta plenitude foi o Renascimento. 

Tal é o cenário de um mundo, onde uma sociedade impregnada de 
Cristianismo, procura e divisa seus novos caminhos. 
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PROPRIEDADE COMUNITARIA OU DE CARATER SOCIAL 

Com os estudos que determinaram o verdadeiro renascimento do 
Direito Romano, a partir do século XI, surgiram novos e diferentes 
tipos de propriedade territorial, sendo que alguns dos antigos foram 
conservados. Assim, além da típica propriedade feudal, as crônicas 
e os textos jurídicos, tanto do Direito Civil quanto do Direito Canôni­
co, revelam a existência da propriedade servil, da vilã, da alodial e 
da comunitária ou social. Naturalmente que na última, na propriedade 
comunitária ou social, depositaremos nossa atenção, pois constitue 
ela o objeto fundamental de nosso trabalho. 

Na organização hierárquica da sociedade, era da maior impor­
tância a extensão de terras que se possuia, devendo-se mesmo consi­
derar que tal fator constituía o verdadeiro fundamento material da 
hierarquia. As glebas de terras dos servos eram por êstes ocupadas 
para fins de trabalho, não se podendo considerá-los como legitimos 
proprietários, seriam mais usufrutuários com obrigações para com os 
senhores. Ocupando posição inferior na escala social, não eram êles 
tidos "oficialmente" como proprietários de terras, embora muitas vê­
zes na realidade o fôssemo Quanto às glebas dos cavaleiros vassalos, 
não tinham elas o mesmo valor, devendo-se considerar sempre a po­
sição hierárquica de seus proprietários. No vértice da pirâmide social 
que existiu na Europa desta época, encontra-se sempre o autor ou 
autores dos benefícios dos quais resultam as propriedades territoriais. 
E êsses beneficios são concedidos não só como recompensa por ser­
viços de guerra prestados, mas também em retribuição à pacífiCas ta­
refas, quando os grandes senhores reconhecendo em seus servidores 
méritos e benemerências, desejam recompensá-los. Sempre a proprie­
dade da terra é a resultante de um beneficio, e mesmo a MARK ou 
ALLMENDEN, constituem "o beneficio de Deus". 

A par de outras formas ou tipos de propriedade, aqui já mencio­
nados, encontramos nos séculos XII e XIII, como das formas mais 
importantes no uso da terra, as propriedades comunitárias ou de ca­
ráter social; é certo que algumas foram adotadas como legados de 
formas anteriores, mas outras surgiram como criação da época, ou 
melhor, da quadra histórica que agora nos interessa. 

Nos palses ou regiões em que o direito e os costumes bárbaros 
predominaram, a co-propriedade familiar, instituição germânica, con­
tinuou existindo. Privilégios e concessões são feitos e reconhecidos, 
aos membros de uma mesma família, pelas autoridades do Estado, 
quando faltava o seu chefe, já que se reconhecia um direito pré-exis­
tente em relação a tais bens, considerados em última análise, heredi­
tários. Dêste principio de co-propriedade deriva-se a expressão dos 
juris-consultos tranceses: "Le mort saisit le vif". Dai se deduz que 
não se concebe uma herança nova a um novo herdeiro, mas que êle 
a adquire, não porque passe a gozar de um novo direito, mas sim 
porque continua no uso de um que já possuia. 
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Para melhor ordenarmos a exposição do assunto, tornando-a ao 
mesmo tempo mais compreensível e objetiva, convém admitir a exis­
tência de três tipos de propriedade comunitária e social nos séculos 
XII e XIII: Propriedade Comunitária Familiar, Propriedade Comu­
nitária de Servos e Propriedade Comunitária Agrária ou Rural. 

Propriedade Comunitária Familiar: onde grandes familias tra­
balhavam e desfrutavam de terras comuns. Nem todos os historiado­
res e medievalistas concordam sôbre a origem e formação de tais 
comunidades. Segundo uns, desenvolveram-se e consolidaram-se sob 
o influxo de idéias cristãs, à semelhança das, comunidades religiosas 
(Eugênio Bonemere). Segundo outros, surgiram espontâneamente em 
correlação com o feudo (DonioD e ainda, segundo Zacarias, possuem 
origem germânica, lembrando-se que esta proprie~ade era coletiva e 
constituía uma comunidade in solidum, na qual todos os parentes 
eram proprietários. 

Esta propriedade tem certamente caráter patriarcal, o qual se 
evidencia através da liderança do varão mais idoso e que a ela im­
põe sua orientação. Ao mesmo tempo deve-se salientar que não é ape­
nas uma instituição econômica, mas também uma instituição social. 
Seus integrantes são mais do que simples colonos, são homens que 
desfrutam de uma ampla liberdade e que podem, de certa forma, 
atendendo aos princípiOS jurídicos da época, dirigir suas próprias 
vidas. 

Propriedade Comunitária de Servos: são as que existiam na época 
bárbara e que se desenvolvem e se multiplicam nesta, favorecidas 
que são pelos senhores feudais, tão interessados nisto quanto os tra­
balhadores da terra. Como já sabemos, os servos não eram amparados 
pelo direito sucessório, pois tudo quanto possuíam ou desfrutavam 
era propriedade do senhor. A existência em tais comunidades, no en­
tanto, eludia tal incapacidade, porque pela morte de qualquer dêles, 
continuavam os outros na posse da terra, não por titulo legal de he­
rança, mas por "jure non de crescendi", segundo Laplauche. Se foi a 
debilidade do servo ou os problemas da subsistência que levou os se­
nhores e camponeses à organização e funcionamento de tais associa­
ções, é evidente que na maioria das vêzes correspondiam elas tam­
bém aos interêsses dos grandes proprietários feudais que viam aí 
inúmeras e importantes vantagens: tinham suas terras trabalhadas 
e produzindo sem a preocupação de solução de continuidade, cobra­
vam com maior segurança suas rendas e taxas mesmo quando a 
doença ou quandO a infelicidade atingia alguns dos trabalhadores, 
pois a solidariedade que se estabelecia entre os membros dessas or­
ganizações amparavam a todos indistintamente, numa verdadeira vi­
vência de solidariedade cristã. Tanto isto é certo, que vários manus­
critos e crônicas medievais nos informam que há ocasiões em que os 
senhores feudais e os grandes proprietários chegam a exigir que se 
constituam tais comunidades, antes de fazer concessões aos servos. 

Propriedade Comunitária Agrária ou Rural: são as que apresen-
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tam a necessidade do trabalho comum para o melhor aproveitamento 
da terra. Tal sistema era empregado nas extensas propriedades de 
cultivo cujas origens remontam certamente, aos tempos pré-histó­
ricos. Era necessária a colaboração de todos os membros da comuni­
dade nas tarefas que resultariam em beneficio de todos. A atividade 
comum de arar, de plantar, e de colhêr, sob um mesmo comando, faz 
com que consideremos êste tipo de propriedade comunitária, o mais 
caracteristico e aquêle que mais profundamente corresponde a uma 
instituição de caráter social. Realizadas as colheitas, todos os ani­
mais, todo o gado daquelas populações, constituindo como que um 
rebanho comum, pasta naquelas terras, aproveita do solo as restevas 
e identificando ainda mais, pelo interêsse de cada um e de todos, 
aquelas populações. 

Deve-se ainda acentuar que a atividade de cada um depende da 
atividade de todos e que a igualdade econômica dos proprietários de­
ve ter sido a regra geraL Em caso de enfermidade ou de invalidez, 
atuam os vizinhos resolvendo os problemas daqueles que a má sorte 
tenha prejUdicado. Verdadeiras estruturas de caráter social marcam e 
caracterizam aquelas instituições, apresentando-as como prenúncio 
do que realizaram ou deveriam ter realizado os homens do século xx. 

COMMUNITY PROPERTY IN THE XII AND XIll CENTURIES 

SUMMARY 

The author divides his work into four chapters: 1) Introduction. 
2) Communal Property in the barbarian period. 3) Importance of 
the XII and XIII centuries. 4) Common Property or Social Property. 

In the first chapter the author points out the difficulty that the 
historian of Medieval Ages has concernlng early sources. He says 
that in the Middle Ages there was no differentiation between pro­
perty of land and social problems, that they complemented each 
other, and that Church legislation and life were related to these 
problems in a higher degree than the State law. 

Going on he analyses the different kinds of land property in the 
barbarian period, examining the Mark or Allmenden, the property 
which belonged at once to the community and to its components. 

In the third chapter he says that he considers the XII and XIll 
centuries the most important and decisive in the historical trans­
formation of the Middle Ages. He analyses the political events, the 
agrarian progress, the increase in population, the rising towns, the 
evolution of thought in consequence of philosophical studies, art and 
literature, and concludes that these centuries may be considered 
structurally as modem. 

In the last chapter he says that the most important forms of 
use of land in the XII and XIII centuries was community or social 
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property. He presents the three kinds of common property at the 
time: the familiar common property, the serfs' property, and the 
agrarian or rural property. 

The author finishes his work affirming that the structure of 
social character marks and characterizes these institutions and he 
presents them as an antecipation of what the man of the XX century 
has or should have achieved. 
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INTERVENÇOES 

Do Prol. Raul de Andrada e Silva: 

Reconhecendo o mérito do trabalho do Autor e embora não sendo 
especialista da matéria, talvez mesmo por isto tem dúvidas quanto 
à aplicação do conceito de propriedade aos modos de apropriação ou 
simples uso da terra, para fins comunitários ou não, na Idade Média 
feudal. 
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A não ser no caso das terras alodiais, crê não ser aceitável o 
emprêgo do têrmo propriedade. Admitindo o conceito atual da proprie­
dade (direito de pleno uso e gõzo dos bens, inclusive a liberdade de 
aliená-los ou vendê-los), indaga se se justifica falarem propriedade 
no caso das concessões de terras, subordinadas às condições do con­
trato feudal. 

Tem a impressão de que, com o feudalismo, não existiu a pro­
priedade, mas tão sômente o usolruto da terra, ettl. relação a vassalos 
e vilões pelo menos. Bastaria para tanto não existir, como não exis­
tiu, a transferência do dominio territorial, ou de sua posse, por alie­
nação ou venda. 

Do Prol. Pedro Calmon: 

O direito romano redescoberto no século XI, longe de propiciar 
novos tipos de propriedade, representou o fim das espécies germânicas 
ou feudais do dominio, baseada em obrigações e não na cousa em si, 
"jus in re". Todo o direito de raiz germânica vincula o homem a 
compromissos que são elementarmente relações de serviço, lembran­
do os costumes anteriores à ocupação estável das terras do desfeito 
Império Romano; enquanto o direito pretoriano estabelece e assegura 
a propriedade como situação definitiva, "jus utendi et abutendi". A 
romanização cultural na Idade Média coincide com a desagregação 
das institUições de origem germânica. lt um reparo que completa 
com outro: no Brasil o latifúndio, ao contrário do romano, não pro­
vém de acessão, mas de descentralização da terra concedida. 

Do Prol. EurÍpedes Simões de Paula: 

1 - Indaga do conferencista se distinguiu no seu trabalho a pro­
priedade do usofruto, pois não lhe parece ter ficado bem claro na sua 
exposição essas duas coisas. 

2 - Pergunta se não houve deteriortzação da propriedade feudal, 
formando-se em conseqüência novas frentes de propriedades comu­
nais. 

3 - Lembra também que em Portugal el-rei D. Diniz fêz uma 
verdadeira reforma agrária ao retirar dos barões parcelas de terras 
abandonadas e doando-as a casais e camponeses. 

Do Prol. Francisco Falcon: 

1 - Qual o sentido da expressão "verdadeiras propriedades co­
munitárias inspiradas nos ensinamentos doutrinários do cristianis­
mo"? 

2 - Critica ao otimismo implfcito nas considerações sôbre a vida 
medieval, relação entre senhores e camponeses, dai deduzindo erra­
damente, que levavam uma "vida feliz". E as rebeliões camponesas, 
as "jacqueries"? 
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3 - Elogio à expressão "realmente os primeiros séculos estrutural­
mente modernos" e à outra "nova etapa de vida econômica e social" 
(aplicada aos séculos XII e XIII). Realmente isso corresponde a uma 
das mais modernas tendências da historiografia. Faltou apenas acres­
centar que temos ali as origens do capitalismo moderno naquela fase 
denominada por muitos de "Pré-Capitalista". Outro elemento a ser 
destacado é a origem da burguesia nesta mesma época. 

4 - "Surgiram novos e diferentes tipos de propriedade territo­
rial". Há ai um evidente apêgo às velhas concepções jurídicas que 
fazem do aparecimento das leis e outros atos públicos e mais ainda 
de sua evidência documental a própria origem do fato histórico. 

5 - Falou em organização hierárquica de sociedade segundo a 
maior extensão de terras mas não mencionou o fato de que isso só 
era válido para a classe dos proprietários, senhores leigos e eclesiás­
ticos, elemento possuidor do poder em sua plenitude. 

6 - Utilização indevida do conceito de "propriedade". Na época 
feudal não há propriedade, ninguém é de fato proprietário. Há ape­
nas posse, usofruto. Além do mais as diferenças apresentadas entre 
as várias comunidades são artificiais e não procedem. 

7 - Faltou explicar que o feudalismo surge bàsicamente com o 
objetivo de fixar o homem à terra, em decorrência dos fatôres atuan­
tes sôbre a mão de obra, tendentes a provocar-lhe o deslocamento. 

Do Prol. Eduardo d'Oliveira França: 

Cumprimenta o Autor pela atualidade do trabalho, colocando um 
aspecto essencial para a compreensão do problema da legitimidade 
da propriedade no mundo ocidental, surpreendendo-os em suas raizes, 
na gênese dos caracteres essenciais do instituto. Em tempos em que 
se cogita em grandes transformações do regime de propriedade, sem­
pre é interessante saber como ocorre a descomunitarização da pro­
priedade num processo histórico. 

Deseja, porém, dissipar a idéia de um equivoco fundamental no 
tratamento do tema. Fala-se em propriedade dos escravos, ao mes­
mo tempo em que se diz que os escravos não podiam possuir. Se­
ria realmente propriedade, ou simples posse? Aliás, é de notar-se que 
ocorre uma confusão entre o direito sucessório e o possessório; con­
quanto conexos são distintos. 

Haveria de indagar-se da origem da propriedade ou posse comu­
nal das terras: terras abandonadas, terras dadas, ou usurpadas? 
Falar-se de influências cristãs, não responde à questão uma vez que 
não é a Igreja quem dá ou redistribui as terras - a que titulo essas 
terras são possuidas? Quem as dá? 

Outro problema é o da conexão entre a posse efetiva da terra e 
sua definição juridica. Configurava-se uma situação de fato ou uma 
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investidura juridicamente fundamentada em direito. Direito da Igre­
ja ou direito romano residual? 

E por último essa questão de valicl.fz das conclusões possíveis. Se 
os institutos aqui estudados são de ocorrência em área germânica, 
ou se as conclusões são válidas para a Peninsula Ibérica? As institui­
ções apresentam especial interêsse para nós. Pergunto pelas origens 
das terras do comum, em especial daquelas terras do rocio das vilas, 
sendo o município uma entidade coletiva. As ligações do instituto 
com o sistema vigente na Idade Média a respeito da evolução da so­
ciedade merecem nossas reflexões. 

Do Prof. Júlio Lopes: 

1.0) Em primeiro lugar o Autor afirma que em Letras Latinas nos 
séculos XII e XIII imitam os clássicos dentro do possível. Não faltam 
autores que querem defender a continuidade das Letras Clássicas na 
Idade Média, e mostram como Virgilio e outros foram lidos e estu­
dados naqueles séculos. Acha porém, exagerado falar do cultivo das 
Letras Clássicas na Idade Média. l!: muito boa vontade querer desco­
brir sinais de classicismo nestes séculos. 

2.°) Em segundo lugar o Autor fala de "Prenúncios da Renascen­
ça" nos referidos séculos e fala da exaltação dos estados de ânimo, 
ironia, amor, etc. e exaltação da mulher. l!: verdade que a História é 
um contínuo "fieri", mas julga que é antecipar demais os prenúncios 
da Renascença nos séculos da Alta Idade Média. 

Do Prol. Carl Laga: 

Lembra que ao se tratar de documentação que diz respeito à pos­
sessão das terras, tanto comunitária como privada, a Inglaterra é o 
país que talvez apresente as melhores possibilidades de verificação, 
consubstanciadas no chamado OOMESDAY-BOOK, que constitui o 
mais antigo e mais completo relato de propriedades num pais da Eu­
ropa Medieval, relato êste que pode ser completado nos tempos pos­
teriores pelos PIPE-ROLLS. 

o mesmo país apresenta outra vantagem ao se avaliar as even­
tuais divisões e transferências de terras nas mãos de povos germâ­
nicos, tendo sido êle ocupado mais intensamente pelas sucessivas on­
das de germanos, que a maior parte das antigas províncias do Impé­
rio Romano. 

Da Profa. Maria Lúcia de Souza Rangel: 

1 - Foi lembrado que êsse assunto referente às transformações 
sociais e econômicas dos séculos XII e XIII, é um dos mais estudados 
dentre os temas da História, o que torna ainda mais estranho a au­
sência total de bibliografia e de indicação de fontes. 
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2 - Sugere a forma Frederico Barbaruiva ao invés de Frederi­
co Barbarroxa, conforme vem mencionado no trabalho. 

3 - Indaga o sentido exato da expressão "espírito de comuni­
dade". 

4 - Julga necessário que fôsse esclarecido o "tipo de interêsses" 
dos senhores feudais e dos trabalhadores com relação à terra. 

5 - Finalmente, discorda do Autor no que se refere ao "caráter 
social" daquelas instituições medievais estudadas no trabalho. 

Do Prof. Moacyr de Góes: 

1 - Ressaltou a importância do tema no estudo do Simpósio. 

2 - Perguntou à título de esclarecimento: 

Diz a comunicação que os séculos XII e XIII são os "decisivos na 
transmutação da Idade Média"; 

qual a vinculação e interpretação históricas que podemos estabe­
lecer entre os séculos XII e XIII e as revoltas e organizações cam­
pesinas - importantes fatôres para a definição da "propriedade e 
uso da terra" na Idade Média - depois da Reforma Religiosa? 

3 - Fundamentação 

As revoltas e organizações campesinas são os sintomas da con­
tradição de uma situação agrária na Idade Média. 

Do Prol. Fernando Antônio Novais: 

Observações: 

a) ausência de bibliografia. 

b) caracterização errônea, dos séculos XII e XIII como estrutu­
ralmente modernos. Ao contrário: são essencialmente medievais. 
Vide a formulação de E. F. Heckgeher ("La l!:poca mercantilista", 
capo I): Idade Média tem como característica essencial a opo­
sição das tendências universalistas (A Cristan"ade, o Império) com 
as tendências particularistas (economia senhorial, economia urba­
na), ao contrário da época moderna, que se caracteriza fundamental­
mente pela geração do Estado Moderno, que surge exatamente a par­
tir da oposição medieval, destruindo tanto o universalismo como o 
particularismo. Ora, nos séculos XII e XIII aquelas fôrças universa­
listas e particularistas estão ainda atuantes em tôda a sua pujança. 
Por isso, aquêles séculos são essencialmente medievais. 

c) Em tôda a comunicação, se incorre numa confusão funda­
mental entre relações sociais do tipo comunitário (que existiam en­
tre \ o servos) com a propriedade comunitária da terra, que efetiva­
mente não existiu nas áreas senhorializadas. Apenas nas áreas .que 
escaparam ao processo de senhorialização (vide M. Bloch) é que, tal­
vez, se p<>ssa falar em propriedade comunitária. 
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RESPOSTAS 00 PROF. OTHELO LAURENT 

Ao Prol. MoacJl' de Góes: 

As revoltas são fàcllmente compreensíveis nessa fase de intensa 
fermentação, de que resultarã a formação dos novos Estados. ~ a agi­
tação popular tipica no alvorecer de uma nova época. Aceito a cola­
boração como elemento comprobatório. 

Ao Prol. Raul de Andrada e Silva: 

O conceito de propriedade, mesmo dentro da Idade Média, sofreu 
grandes e profundas modificações. O Direito Romano que fundamen­
tou a vida Jurídica dos povos medievais não foi interpretado da mes­
ma maneira, em seus conceitos bãsicos, ao correr de tôda a Idade 
Média. Basta que se verifique o renascimento dos estudos jurídicos a 
partir do século XI, como ressalta a comunicação, fazendo surgir no­
vos e diferentes tipos de propriedade territorial, de acôrdo com as no­
vas normas vigentes. Se tivermos o cuidado de revisar os têxtos ju­
ridicos, tanto de Direito Civil como de Direito Canônico, encontrare­
mos certamente, não só referências como justificadas razões da exis­
tência da propriedade comunitãria, em especial nos séculos XII e XIII. 

A ProP. Maria Lúcia de Souza Rangel: 

a) Neste gênero de trabalho, creio de relativa importância a in­
dicação de fontes e bibliografias, pois o mesmo resulta de interpreta­
ção alicerçada em muitos anos de leitura e meditação no campo da 
História. Não obstante, fornecerei uma bibliografia sumãria. 

b) Quanto ao emprêgo da expressão Barbarroxa por Barbarulva, 
agradecemos a colaboração, mas é uma questão de simpatia. 

c) O dicionário de sociologia é suficiente. 

d) Creio que estão suficientemente esclarecidos no decorrer da 
comunieação. 

e) Lamentamos que a Prolessôra espose tal ponto de vista. 

Ao Pro!. Carl Laga: 

Lembra que além do Domesday Book e dos Pipe ROlIs e mais anti­
gos que êles, se desejãssemos, poderlamos recorrer também aos diários 
e relatos dos abades de Saint-Germain-des-Prês, do séeulo IX em 
diante, dentre os quais pontifica o abade Irminón. 

Ao Prol. lúlio Lopes: 

Não aceita suas objeções e conelusões, porque os séculos XII e 
XIII jã não integram a Alta Idade Média, mas são, isso sim, os sé­
eulos elãssicos do medievalismo, onde se definem os eaminhos que 
conduzirão o homem àqullo que eonveneionamos ehamar "tempos 
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modernos". Mas ainda que admitíssemos tenha o ilustre professor se 
referido à Alta Idade Média, creio que neste caso também não pode­
ríamos concordar com êle, já que hoje ninguém mais contesta a im­
portância e o desenvolvimento das Letras Latinas a partir do Renas­
cimento Carolingio. 

Ao Prof. Eduardo d'Oliveira França: 

Se o Professor tiver o cuidado de rever a Comunicação verificará 
certamente que não falamos em escravos e muito menos em escravos 
proprietários. 

Quero deixar bem claro que não há confusão em minha comuni­
cação, visto que a propriedade comunitária ou de carater social não 
produzia apenas em proveito do legitimo senhor, proprietário da ter­
ra, mas de tôda a comunidade que a integrava e que usufruia por si 
e em favor de seus descendentes. 

Por último, as conclusões, em nosso entender, são válidas para o 
grosso do território da Europa Ocidental. 

Ao Prof. Francisco Falcon: 

Em primeiro lugar, refiro-me ao espírito de solidariedade e de 
compreensão pregados pela doutrina cristã, porque acho que. criaram 
condições para a implantação de um tipo de propriedade comunitá­
ria, a par de outras. 

Discordo porém, já que entendemos que a identificação de inte­
rêsses de proprietários, de trabalhadores rurais e campesinos em prol 
do aproveitamento da terra dentro das concepções da época e da vi­
vência cristã, certamente os tornariam felizes. 

Quanto às rebeliões e jacqueries, por que insistir no assunto? Será 
que não as registramos em outras épocas ou em tôdas as épocas? 

Que entende o Professor por velhas concepções jurídicas? O Di­
reito é sempre novo quando interpretado tendo em vista as novas 
condições de vida das comunidades. 

Em relação ao quinto item de sua intervenção, lamento mais uma 
vez que o colega não se tenha fixado em todo o 2.0 ítem da página 56 
onde o assunto é suficientemente explicadO. 

Por últimos lembramos que não estamos estudando o feudalismo, 
mas sim a propriedade comunitária nos séculos :xn e XliI, época em 
que já se esboçava o desaparecimento do poder político do feudalismo. 

Ao Prol. Fernando Antônio Novais: 

a) Já respondido. 

b) Embora admitindo a autoridade do autor invocado pelO inter­
locutor, pura e simplesmente não concorda com a tese por êle exposta. 
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Ao Prol. Pedro Calmon: 

Agradece a intervenção. 

Ao Prof. Euripedes Simões de Paula: 

Quanto ao primeiro item respondo afirmativamente pois estou 
convencido de que as considerações contidas na comunicação respon­
dem nêsse sentido. Em relação à deterioração da propriedade feudal, 
estou convencido de que houve, tanto assim que acentuo que novos 
tipos de propriedades comunais surgem quando o Ocidente marcha 
para a Baixa Idade Média. 
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